
O número de mortes por
câncer colorretal no Brasil
deve aumentar quase três
vezes no período de 2026 a
2030, em comparação com
dados de 2001 a 2005.
Pesquisadores de instituições
brasileiras e do exterior esti-
mam que cerca de 127 mil pes-
soas vão morrer por causa da
doença ao longo desses cinco
anos, contra 57,6 mil óbitos
ocorridos no período de com-
paração. 

Os dados foram publicados
em artigo na revista The
Lancet Regional Health
Americas e mostram ainda
que o aumento deve ser de
181% entre os homens e 165%
entre as mulheres.
Considerando todo o perío-
do, de 2001 a 2030, as mortes
pela doença devem ultrapas-
sar 635 mil. 

A pesquisadora do Instituto
Nacional do Câncer (Inca)
Marianna Cancela explica que
esse aumento da mortalidade
acompanha a alta de casos da
doença.

O câncer colorretal é o
segundo tipo de câncer mais
incidente e o terceiro mais

mortal no país. De acordo com
Marianna Cancela, isso se
deve ao envelhecimento da
população, mas também a
alguns hábitos nocivos. 

A pesquisadora aponta o con-
sumo excessivo de ultrapro-
cessados e a falta de atividade
física como fatores de risco
importantes para a doença..

"E esse é um risco que tem
iniciado cada vez mais cedo,
já desde criança. Com isso, a
gente vê não só o aumento dos
casos de câncer colorretal,
como também o aumento de
casos em pacientes mais
jovens". 

Outro fator que contribui
para a alta mortalidade por
esse tipo de câncer, de acor-
do com Marianna Cancela, é
que cerca de 65% dos casos
só são diagnosticados em está-
gios avançados, o que dificulta
o tratamento. Isso se deve a
características da doença, que
não costuma manifestar sin-
tomas no início, mas também
a dificuldades de receber assis-
tência adequada, especial-
mente nas regiões mais remo-
tas e menos desenvolvidas do
país.  

A pesquisa também mediu
alguns custos sociais e eco-
nômicos da mortalidade por

câncer colorretal, conside-
rando estimativas de quanto
tempo a mais esses pacientes
poderiam viver. Em média, as

mulheres brasileiras que mor-
reram por este tipo de câncer
perderam 21 anos de vida e
os homens, 18. 
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J
á estão em vigor no país

as novas regras para o
transporte rodoviário
de cargas. Entre as
mudanças previstas,
está a obrigatoriedade

de apresentar o Código
Identificador da Operação de
Transporte (CIOT) antes de ini-
ciar o serviço de frete.  A
Medida Provisória (MP) esti-
pula um prazo de 60 dias para
que as alterações previstas no
CIOT sejam implantadas.

Esse código garantirá, segun-
do a Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT),
que todas contratações de frete
pagarão o piso mínimo. Caso
contrário, não terão o CIOT
emitido, de forma a bloquear
fretes irregulares ainda na fase
de contratação.

“Essa tabela Funcionará mais
ou mens como uma espécie de
salário mínimo para prestado-

res de serviço de qualquer tama-
nho. Em especial para os peque-
nos e médios prestadores. Não
é aceito que empresas paguem
menos do que o mínimo. O
mesmo vale para o pagamento
de frete”, detalhou o ministro
dos Transportes Renan Filho. 

Como o código está vincula-
do ao Manifesto Eletrônico de
Documentos Fiscais, a fiscali-
zação do cumprimento das
novas regras será automática e
em larga escala, abrangendo
todo o território nacional.

Dessa forma, o CIOT será peça
central do controle regulatório,
ao reunir informações comple-
tas sobre a operação, como con-
tratantes, transportadores,
carga, origem, destino, valores
pagos e o piso mínimo aplicá-
vel.

Segundo o diretor-Geral da
ANTT, Guilherme Theo
Sampaio, será publicada uma
resolução que prevê gatilhos
para ajustar o valor do frete
mínimo de forma mais ágil,

para mantê-la atualizada dian-
te de oscilações de custos como
a que tem ocorrido por conta
da alta no preço dos combus-
tíveis.

“Esse gatilho disparará sem-
pre que o diesel tiver uma varia-
ção de 5%, tanto para cima
como para baixo”, explicou
Sampaio. Esse acompanha-
mento ficará a cargo da dire-
toria técnica da agência.

As novas medidas estão pre-
vistas na Medida Provisória
1.343/2026, publicada na quin-
ta-feira (19), e valem para trans-
portadores, empresas contra-
tantes e intermediários do setor.
A publicação ocorre em meio
a ameaça de paralisação por
parte dos caminhoneiros, devi-
do à tendência de alta do die-
sel por conta da guerra no
Oriente Médio, envolvendo

EUA, Israel e Irã.
“Sem o código, o frete não

poderá ser realizado. Na práti-
ca, operações contratadas por
valores abaixo do piso mínimo
deixam de ocorrer ainda na ori-
gem, antes mesmo de o cami-
nhão seguir viagem”, informou
a ANTT.

• Penalidades
A MP estabelece penalidade

específica para aqueles que des-
cumprirem as novas regras rela-
tivas ao CIOT, com multa de R$
10,5 mil por operação não regis-
trada.

Quem contratar pagando fre-
tes abaixo do piso mínimo de
forma reiterada (mais de três
autuações em seis meses) terá
o Registro Nacional do
Transportador Rodoviário de
Cargas (RNTRC) suspenso.

Caso reincida, o registro pode-
rá ser cancelado, com impedi-
mento de atuação por até dois
anos.

Além disso, define algumas

responsabilidades. No caso do
contratante, ele será responsá-
vel pela emissão do código
quando houver transportador
autônomo de cargas.

Nos demais casos, a respon-
sabilidade recairá sobre a
empresa de transporte.

“Empresas que contratarem
fretes abaixo do piso podem
pagar multas que variam entre
R$ 1 milhão e R$ 10 milhões a
cada operação irregular. Em
casos de irregularidades gra-
ves, a norma permite alcançar
sócios e grupos econômicos,
desde que comprovado abuso
ou confusão patrimonial”, infor-
mou a ANTT.

O governo esclarece que as
medidas mais severas de sus-
pensão e cancelamento não se
aplicam ao transportador autô-
nomo de cargas.
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Cargas: novas regras para frete no
Brasil já estão em vigor, diz ANTT
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